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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

   

EDITAL - SEI Nº 41/2023  

 Belo Horizonte, 29 de agosto de 2023. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional nº 
02/2022, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratifi-
cadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

  

Art. 1º Retificar o Edital-SEI nº 37/2023, que inicia o processo seletivo para função gratificada de Chefia da Unidade de 
Gestão da Pesquisa, com intuito de atualizar o link de inscrição e informar as atribuições da função. 

Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção, conforme Portaria - SEI nº 764, de 31 de julho 
de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 759 em 1º/08/2023. 

Art. 3º As inscrições para o processo seletivo deverão ser realizadas no período de 28/08/2023 a 05/09/2023, devendo os 
interessados acessar e preencher o link Ficha de inscrição, anexar currículo, que deverá obedecer ao formato Lattes, e toda 
a documentação comprobatória no referido formulário online, conforme nele indicado. 

           §1º Conforme previsto na Norma Operacional nº 02/2022, Capítulo I, art. 6º, §4º "No processo seletivo será admitida 
a participação dos empregados efetivos da Rede Ebserh e dos servidores públicos da Instituição de Ensino Superior vincu-
lada, além de outros servidores/empregados públicos efetivos, exigindo-se, para o último caso, validação da indicação do 
servidor/empregado externo pela Gerência correlata." 

      §2º Os profissionais não pertencentes ao quadro de pessoal da Ebserh deverão solicitar o formulário para preenchimento 
da inscrição por meio do e-mail: selecao.hc-ufmg@ebserh.gov.br. O formulário preenchido e a documentação comprobató-
ria deverão ser enviados também para o e-mail selecao.hc-ufmg@ebserh.gov.br. 

  

Art. 4º Aplicam-se ao processo seletivo os procedimentos, os critérios e demais disposições contidas na Norma Operacional 
nº 02/2022. 

           §1º Os candidatos deverão atender os requisitos mínimos obrigatórios dispostos no capítulo III da Norma Operacional 
nº 02/2022 (Acesse aqui) 

           §2º Não caberá interposição de recurso sobre os requisitos mínimos obrigatórios previstos na Norma Operacional nº 
02/2022.  

 §3º O resumo das atribuições da função de Chefia da Unidade de Gestão da Pesquisa do HC-UFMG/Ebserh estão 
disponíveis no link (Acesse aqui). 

           

Art. 5º As inscrições que não seguirem a Norma Operacional nº 02/2022 serão indeferidas. 

https://forms.office.com/r/JkkVrM0dDJ
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-ufmg/acesso-a-informacao/servidores/gestao-de-pessoas/selecao-de-chefias-1/copy2_of_Norma022022anexo_portaria_no_dgp3.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-ufmg/acesso-a-informacao/servidores/gestao-de-pessoas/selecao-de-chefias-1/AtribuiesdachefiaUnidadePesquisa.pdf
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Art. 6º O cronograma de execução do processo seletivo acontecerá nas seguintes datas prováveis, que podem sofrer modi-
ficação: 

 CRONOGRAMA 

ATIVIDADES PERÍODO 

Inscrições 28/08/2023 a 05/09/2023 

Resultado homologação das inscrições 06/09/2023 

Realização da 1ª fase - análise curricular 12/09/2023 a 26/09/2023 

Resultado preliminar da 1ª fase 27/09/2023 

Recursos da 1ª fase 28/09/2023 e 29/09/2023 

Análise dos recursos da 1ª fase 02/10/2023 e 03/10/2023 

Resultado definitivo da 1ª fase 04/10/2023 

Realização da 2ª fase - entrevistas 09/10/2023 a 11/10/2023 

Resultado preliminar da 2ª fase 16/10/2023 

Recursos da 2ª fase 17/10/2023 e 18/10/2023 

Análise dos recursos da 2ª fase 19/10/2023 

Resultado final do Processo Seletivo 20/10/2023 

  

Art. 7º Serão admitidos recursos que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos relativos às análises curricu-
lares e entrevistas. O candidato que desejar interpor recurso disporá de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do 1º dia útil 
subsequente à data de divulgação do objeto da impugnação. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo 
estipulado para a fase a que se referem. O prazo previsto para interposição de recurso é comum a todos os candidatos. Para 
apresentação de recursos o candidato deverá enviar e-mail à Comissão de Seleção de Chefias (selecao.hc-ufmg@eb-
serh.gov.br). Não serão reconhecidos os questionamentos ou as solicitações efetuadas por outro meio que não o mencio-
nado. 

Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
(assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 949/23, de 28 de agosto de 2023. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-
ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 
de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Minis-
tério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Prestação de serviço para realização dos exames FAN e ANCA para paciente A.G.S. Prontuário 124*** DN: 25/10/19**. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - André Cunha Reis -  Farmacêutico - Chefe Pro tempore Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh 
- SIAPE: 1241**** 

II - Márcia Aparecida Silva Araújo - Assistente Administrativo Unidade Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Eb-
serh- SIAPE: 326**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

  
(Documento Assinado Eletronicamente)  

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

SIAPE nº 124**** 
Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº n° 950/2023, de 28 de agosto de 2023 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 47/2022, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (30654089), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº 572/2023, 573/2023, 574/2023 e 575/2023, 
decorrentes do Pregão Eletrônico nº 47/2022, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 
Gerais e as empresas vencedoras do certame conforme termo de homologação (30605987), que tem por objeto objeto o 
registro de preços para a eventual aquisição de OPME para o Serviço de Hemodinâmica, em regime de consignação, em 
substituição ao Pregão Eletrônico 59/2021, especificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo de Referência, anexo do Edital de 
Pregão nº 47/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

I- Gestor da Ata, Álvaro Cesar Silva, Siape 215****;  

II - Gestor Suplente da Ata, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

III - Fiscal Técnico da Ata, Aline Aparecida de Souza Martins, Siape 330****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente da Ata, Mônica de Paula Santos, Siape 331****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=45319481&id_procedimento_atual=33662598&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=3eefb1d386f4baa75a7b07bea6db5d57ad8c582a537cd222da7ad1dd7b1c8eed
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=45266794&id_procedimento_atual=33662598&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=99d0fea6e3d734ada9cb87bd6d2e663ac585ba53f2eabce4169b3835217fe56f
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  
Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº n° 951/2023, de 28 de agosto de 2023 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 04/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (32152916), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº 530/2023,531/2023, 532/2023, 533/2023, 
534/2023 e 535/2023, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 04/2023, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e as empresas vencedoras do certame conforme termo de homologação (32012713), que tem 
por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de dietas enterais, módulos de nutrientes e complementos ali-
mentares, especificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 04/2023, que é parte in-
tegrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

I- Gestor da Ata, Alínia  Quélia Araújo Bastos, Siape 225****;  

II - Gestor Suplente da Ata, Ana Facury da Cruz, Siape 220****;  

III - Fiscal Técnico da Ata, Michelson Roberto Silva de Oliveira, Siape 212****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente da Ata, Tabatha Sodré Dias, Siape 331****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46969768&id_procedimento_atual=39776387&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=a921cc85eff635eff1d46ad80dc7e03e86c6490149606062d88fa55b98ce8a5a
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  
Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº n° 952/2023, de 28 de agosto de 2023 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 38/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A Gerente Administrativa Do Hospital Das Clínicas Da Universidade Federal De Minas Gerais (HC- UFMG), Filial Da Em-
presa Brasileira De Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro 
de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 
e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência 
dos integrantes ora designados (32433071), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº 565/2023, decorrentes do Pregão Eletrônico 
nº 38/2023, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa vencedora do 
certame conforme termo de homologação (32328595), que tem por objeto  o registro de preços para a eventual aquisição 
de OPME para o Serviço de Hemodinâmica, em regime de consignação, relançamento do Pregão 47/22, especificado(s) no(s) 
item(ns) 1 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 38/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

I- Gestor da Ata, Álvaro Cesar Silva Fonseca, Siape 215****;  

II - Fiscal Técnico da Ata, Mônica de Paula Santos, Siape 331****;  

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47278639&id_procedimento_atual=43488559&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=36439339f9a1fe3f4ffeea4d6c75c884429a22f816ee13cbb5902e358b38a64d
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47163430&id_procedimento_atual=43488559&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=3118d64b8c49c89827e731118c67eae830f4ebd9636b5d07d1bfdf7cbffe2ec6
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2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  
Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº n° 953/2023, de 28 de agosto de 2023 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 77/2022, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (31505238), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº 577/2023 e 578/2023, decorrentes do Pregão 
Eletrônico nº 77/2023, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e as empresas 
vencedoras do certame conforme termo de homologação (32353765), que tem por objeto objeto é a aquisição de peças de 
reposição/manutenção para o Setor de Engenharia Clínica que serão utilizados nos equipamentos médicos hospitalares 
em todo o complexo hospitalar do HC-UFMG/Ebserh, especificado no  item 01 do termo de referência, anexo do Edital de 
Pregão nº 77/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

I- Gestor da Ata, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Fiscal Técnico da Ata, Talita Capristrano Costa, Siape 323****;  

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46256508&id_procedimento_atual=37160515&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=eeefdb2e31217353d9b488b17f0ff78e4be3d713b5ae81e86bbe077d0e5f841f
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47191054&id_procedimento_atual=37160515&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=793caec7ed6ced9983d346ba2ba5c01382626febb61c2e9556ff00be3c111be1
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2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  
Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº n° 956/2023, de 29 de agosto de 2023 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 37/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (32433649), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº 566/2023, 567/2023, 568/2023 e 569/2023, 
decorrentes do Pregão Eletrônico nº 37/2023, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 
Gerais e as empresas vencedoras do certame conforme termo de homologação (32286243), que tem por objeto  registro de 
preços para aquisição de insumos para a Unidade de Oftalmologia e Otorrinolaringologia do Hospital São Geraldo, anexo 
do complexo Hospitalar HC-UFMG/Ebserh, por meio do relançamento dos itens do Pregão Eletrônico nº 67/2022, con-
forme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, especificado(s) no(s) item(ns) 1 do 
Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 37/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

I- Gestor da Ata, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Fiscal Técnico da Ata, Talita Capristrano Costa, Siape 323****;  

III - Fiscal Técnico Suplente da Ata, Maria Gabriela Mendes Pereira da Costa , Siape 106****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47279270&id_procedimento_atual=43333196&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=e0df263ddc93d015d0b19603c5b400e12f94cec73fb12eb5f7d1757ea9e16568
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47116656&id_procedimento_atual=43333196&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=6d36b822c28e625981f3c088943e520ec67382c82dac1598dfe0eaf902dba78b
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1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  
Gerente Administrativa/Ebserh  

  

  

  

 

 


